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“Institui a tapioca como a comida típica da cidade de João Pessoa e dá outras providências.”
Art. 1º – A tapioca fica instituída como “a comida típica da cidade de João Pessoa”. 

Parágrafo único – Para os efeitos desta lei, entende-se por tapioca o alimento que tem, em sua forma primária, uma camada de coco ralado em interior, cuja massa é oriunda da fécula alimentícia extraída da mandioca. 

Art. 2º – É conferido à tapioca a distinção de símbolo da cidade de João Pessoa, de sua gente, sua cultura e tradição.

Art. 3º – Qualquer barraca, fixa ou móvel, que fizer a tapioca, receberá apoio preferencial da Prefeitura no que concerne a qualquer desembaraço burocrático, bem assim como receberá benefícios outros que o Executivo definirá, para manter-se a tradição, inclusive com preferência das linhas de crédito já existentes no município.
Art. 4º – Em todo local de acesso ao público e do interesse do turismo, como rodoviárias, aeroportos, centros de convenções, praias, etc., fica liberado, dentro das normas do Código de Postura do Município, a ter exploração do comércio de tapioca, assim como é feito em relação ao acarajé, na Bahia. 

Art. 5º – Nos hotéis, restaurantes e pousadas desta cidade deverá constar, no cardápio, a tapioca, principalmente no café da manhã.

Art. 6º - Se for do interesse do Executivo, a Prefeitura poderá instituir, anualmente, o Festival Municipal da Tapioca.  

Art. 7º – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revo gadas as disposições em contrário.
Sala de Sessões, em 7 de março de 2006. 
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JUSTIFICATIVA
A culinária é um dos apanágios das culturas em qualquer tempo e em qualquer parte do globo terrestre. Ao pensarmos em determinado povo, país, ou época, logo nos vem à mente também um tipo de alimento, uma forma especial de preparo, um condimento, quando não uma “cozinha” toda. 

De origem indígena, a tapioca é feita com a fécula da mandioca, originalmente recheada com coco ralado. Os seus recheios foram introduzidos pelos portugueses. Ela é uma das principais vedetes da culinária nordestina, além de ser conhecida mundialmente em países como a Ásia, onde se consome o chá de tapioca. Nos Estados Unidos, por exemplo, é consumido o pudim de tapioca, e em Portugal é consumido o doce de tapioca. Hoje em dia, em João Pessoa, a tapioca faz parte da nossa  cultura. Todo turista que vem à cidade não sai dos passeios sem antes experimentar uma tapioca.
O processo de valorização interna da cultura nordestina se faz cada vez mais necessária. Nesse sentido, tornar a tapioca comida típica da nossa cidade só vem consolidar uma prática cultural que já foi, há muito, abraçada por todos os pessoenses. 
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